
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 2410/1980

Ementa

ENQUADRA NO SETOR PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL DO PLANO DIRETOR FÍSICO-TERRITORIAL OS
IMÓVEIS LIMÍTROFES À VIA AUXILIAR AV. 9 DE JULHO - JARDIM PAULISTA. 

Data da Norma

18/06/1980
Data de Publicação

19/06/1980
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3415/1980 - Autoria: José Rivelli

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Veto Total Rejeitado
PLANEJAMENTO - uso do solo
Autor: JOSÉ RIVELLI

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
14/08/1981 Lei nº 2507/1981
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176267
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2495
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